PROJETO DE LEI Nº 3005/2009
Altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de  dezembro de 2008, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, referente à destinação dos recursos para a entidade Caixa Escolar Professor Antônio Dias Maciel – Escola Normal, que passa a vigorar com a seguinte redação

 
“Art. 1º ...................................

 
§ 3º .......................................

Caixa Escolar Professor Antônio Dias Maciel - Escola Normal - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente... ..... R$ 4.000,00”.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de dezembro de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador Geral do Município
MENSAGEM Nº  060, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2009. 

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos insignes Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que altera o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, e dá outras providências.

Atendendo a solicitação do vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, através do Ofício nº 03/011/2009 – GAB, o presente Projeto de Lei visa alterar o § 3º do art. 1º da Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, a fim de modificar o objeto da destinação do recurso financeiro.

Na Lei nº 6.067, de 29 de dezembro de 2008, o recurso financeiro, no importe de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) fora destinado para a reativação, construção, ampliação e reforma do Laboratório de Ciências.

Todavia, verificou-se a necessidade de alterar a destinação para a aquisição de equipamentos e material permanente.

Note que o valor do recurso permanece inalterado.

Assim, a Administração Municipal tem a convicção de que a proposta atende ao interesse público.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de dezembro de 2009. 

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

